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Câmara Municipal de Bom Conselho 
 

CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 – CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771-2211 / 3771-1690 
Email:camarabomconselho@bol.com.br 

 
 

OFÍCIO N° 017/2024-GP/CMBC 
Ilmo. Sr. 
Inspetor regional do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
 
 
 

Bom Conselho/PE, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
Inspetor Regional do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
 
 
Assunto: encaminha a prestação de contas da Câmara Municipal de Bom 
Conselho/PE 
(contas exercício 2024) 
 
 
Senhor Inspetor: 
 
Apresentamos a prestação de contas da Câmara Municipal de Bom Conselho, 
para os fins previstos no inciso III, do artigo 86 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, nos termos da resolução nº 270 de 11 de dezembro de 2024 do 
TCE-PE. 
 
A documentação que integra a presente prestação de contas, está em meio 
digital, em atendimento a resolução TCE nº 011 de 8 de outubro de 2014, que 
estabeleceu o sistema processual de prestação de contas em meio eletrônico, 
inserido no sistema de processo eletrônico do TCE-PE (E-TCE), com todos os 
itens constantes na resolução nº 270/2024. 
 
Aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.    
 
 
 
 
 
 

ALÍPIO SOARES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Conselho/PE 
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